
                                                                                   

CÂMARA DE JULGAMENTO  FORM97V.3 0377/2014 PÁGINA 1 DE 1
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AVENIDA 85, Nº 148 – SETOR SUL – CEP: 74.080-010.  TELEFONE: (62) 3226 6400  – WWW.AGR.GO.GOV.BR

 RESOLUÇÃO N° 0377/2014 - CJ 

Dispõe sobre julgamento do auto de infração nº 077/2012, em nome de Alexandre 
Kitice, conforme Processo nº 200800029006305.

A Câmara de Julgamento da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que o disposto no art. 19, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 
1999, com a redação dada pela Lei nº 18.101, de 17 de julho de 2013, que trata da competência da 
Câmara de Julgamento para julgar, em primeira instância, os processos administrativos de autos de 
infração oriundos das atividades de fiscalização da AGR;

Considerando o disposto na Resolução nº 238, de 26 de dezembro de 2005, do 
Conselho de Gestão da AGR, que dispõe sobre normas procedimentais para a fiscalização de 
serviços públicos relativos a recursos hídricos no Estado de Goiás;

Considerando as provas constantes do processo referenciado e, principalmente os 
pareceres técnico e jurídico, cuja fundamentação e conclusão passam a ser parte integrante desta 
decisão;

Considerando que o senhor Alexandre Kitice foi autuado por infração ao art. 2°, 
incisos I e VII da Resolução n° 238/2005, do Conselho de Gestão da AGR, por utilizar recursos 
hídricos superficiais sem a respectiva outorga de direito de uso, razão pela qual foi lavrado contra si 
o Auto de Infração n° 077/2012 em 09/07/2012;

Considerando a decisão da Câmara de Julgamento, em reunião realizada em 
20/02/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Anular o auto de infração nº 077/2012, em nome de Alexandre Kitice, por ter 
sido lavrado eivado de vício, de forma irregular.

Art. 2º A decisão de que trata o art. 1º desta resolução será objeto de reexame e 
deliberação pelo Conselho Regulador, nos termos do § 8º, do art. 19, da Lei 13.569/1999, acrescido 
pela Lei 18.101, de 17 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Câmara de Julgamento da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos, em Goiânia, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2014.

Luiz José de Oliveira Júnior
Coordenador
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